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C O M U N I C A D O ANTEFFA - Nº 03/2017 
 

A Diretoria da ANTEFFA comunica a todos os associados aposentados que enviem para 
a tesouraria desta entidade o primeiro contracheque como inativo e outro atualizado 
para fins de ajuste da contribuição associativa mensal.  
 
Mais uma vez ADVERTIMOS aos colegas que se aposentaram, a partir de 2012 e ainda 
não fizeram a opção para alteração da modalidade de cálculo da gratificação que a 
façam o mais BREVE POSSÍVEL,  porque estão tendo PERDA REMUNERATÓRIA, 
conforme o §2º do Art.47, da Lei nº 13.324/16, não haverá retroatividade a janeiro de 
2017, isto é, a GDTAF passará a vigorar  a partir da assinatura do Termo de Opção, 
caso contrário o inativo permanecerá recebendo a GDATFA, ficando esta em definitivo, 
após outubro de 2018; quanto aos ativos SALIENTAMOS que o TERMO DE OPÇÃO 
DEVE SER ASSINADO no momento da aposentadoria, tendo em vista às interpretações 
dadas aos §§ 1º e 2º, do art.47, da lei 13.324/16, que estão gerando dúvidas, inclusive 
temos orientação dada pelo Sr. Altamiro –Chefe de Divisão de Pagamentos– setor de 
RH/MAPA, nestes termos: 
 
Art. 47. Os cargos de Técnico de Laboratório, de Agente de Atividades Agropecuárias, de Agente 
de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, de natureza especializada com 
formação técnica de nível médio, de Auxiliar de Laboratório e de Auxiliar Operacional em 
Agropecuária, com formação de nível fundamental ou equivalente, integrantes do quadro de 
pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, submetidos ao regime instituído 
pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ficam reorganizados no Plano de Carreira dos 
Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária – PCTAF , no 
âmbito do Poder Executivo federal. 
 
§ 1oOs cargos de que trata o caput serão enquadrados automaticamente no PCTAF, de acordo 
com as respectivas denominações, atribuições, requisitos de formação profissional, respeitada a 
posição do servidor na tabela de remuneração na data de entrada em vigor desta Lei, na forma 
do Anexo LXXIV, salvo manifestação irretratável do servidor. 
 
§ 2º A manifestação irretratável a que se refere o § 1º deverá ser formalizada no prazo de noventa 
dias, contado da data de entrada em vigor desta Lei, mediante a assinatura do termo de opção 
constante do Anexo LXXV, com efeitos financeiros a partir da data de opção. 

 
Como podemos observar o §2º parte final refere-se ao “termo de opção”, que caso não 
seja assinado o servidor, já aposentado, permanecerá recebendo a GDATFA, embora 
por força do §1º tenha sido enquadrado no PCTAF, automaticamente. 
 
Considerem, ainda que o §1º, refere -se, exclusivamente, ao enquadramento dos cargos 
no Plano de Carreira de Técnico e Auxiliar da Fiscalização – PCTAF e o prazo para que 
o servidor que não quisesse ser enquadrado permanecesse no cargo, o que levaria a 
extinção da vaga quando da aposentadoria.  
 

Brasília, 23 de agosto de 2017. 
 
 

A Diretoria 
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